PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 086/2026


Data: 12 de maio de 2026


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Claudio Cézar Oliveira.


EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 03/2010 encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Claudio Cézar Oliveira.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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CURRICULUM VITAE


 Nome completo:
Claudio Cézar Oliveira
 Data e local de nascimento:
19 de novembro de 1972, em Cornélio Procópio – PR.
 Estado civil:
Casado com Daiana Laurenti.
 Filhos:
· Milena Biondo Oliveira (26 anos) 
· Paulo Cézar Laurenti de Oliveira (20 anos) 
· Davi Cézar Laurenti de Oliveira (11 anos) 
· Ana Eliza Laurenti Oliveira (8 anos) 
 Profissão ou área de atuação:
Empresário, gestor público e liderança comunitária. Graduado em Gestão Pública com formação técnica em Contabilidade.
 Há quanto tempo reside em Sorriso/MT:
Reside em Sorriso há 43 anos, desde 1983.
Motivo que o trouxe para o município:
Veio para Sorriso juntamente com sua família em busca de oportunidades e crescimento, acompanhando o desenvolvimento do município ainda nos primeiros anos de sua formação.
 Principais atividades desenvolvidas em Sorriso:
Empresário da Centro Móveis e Papelaria, atuando há 31 anos no comércio local. Foi vereador por dois mandatos consecutivos, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso no biênio 2019/2020, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e também Secretário de Governo Interino até o ano de 2024. Em 2025 foi nomeado Secretário Municipal de Planejamento. Possui participação ativa em entidades representativas do comércio e do desenvolvimento regional.
 Contribuições relevantes para a comunidade:
Contribuiu diretamente para o fortalecimento do comércio local, geração de empregos e desenvolvimento econômico do município. Atuou como Presidente e Diretor da CDL por seis anos, apoiando ações sociais, empresariais e comunitárias. Também exerceu a função de Conselheiro do Sicoob. Na vida pública, trabalhou em projetos e ações voltadas ao crescimento, organização e desenvolvimento de Sorriso.
Prêmios, reconhecimentos ou cargos de destaque:
· Presidente da Câmara Municipal de Sorriso (2019/2020); 
· Presidente da CDL de Sorriso por dois mandatos; 
· Presidente da União Parlamentar do Vale do Teles Pires (UNIPAV); 
· Secretário Municipal; 
· Vereador por dois mandatos consecutivos; 
· Título de Cidadão Mato-grossense; 
· Premiações de empresa destaque por mais de 25 anos em dois segmentos: móveis para escritório e papelaria. 
 História marcante sobre sua trajetória em Sorriso:
Sua trajetória se confunde com o crescimento de Sorriso. Desde os primeiros anos no município, acompanhou de perto o desenvolvimento da cidade, contribuindo tanto no setor empresarial quanto na vida pública, sempre buscando colaborar com o progresso, geração de oportunidades e fortalecimento da comunidade sorrisense.







JUSTIFICATIVA




O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Claudio Cézar Oliveira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Sorriso e à significativa contribuição para o desenvolvimento econômico, social e político da cidade.

Residindo em Sorriso há mais de 43 anos, Claudio Cézar Oliveira acompanhou de perto o crescimento do município, participando ativamente de sua construção e desenvolvimento. Sua trajetória é marcada pelo empreendedorismo, dedicação ao serviço público e compromisso com a comunidade sorrisense.

Como empresário à frente da Centro Móveis e Papelaria há mais de três décadas, contribuiu diretamente para o fortalecimento do comércio local e geração de empregos. Na vida pública, exerceu com responsabilidade os cargos de Vereador por dois mandatos, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretário de Governo Interino e, atualmente, Secretário Municipal de Planejamento.

Também se destacou pela atuação em entidades representativas, como a CDL de Sorriso, onde foi Presidente por dois mandatos, além de exercer funções junto à UNIPAV e ao Sicoob, sempre contribuindo para o fortalecimento institucional e desenvolvimento regional.

Diante de sua contribuição social, ambiental, comunitária e econômica, é inegável que Claudio Cézar Oliveira tornou-se parte fundamental da história de Sorriso, fazendo jus à concessão do Título de Cidadão Sorrisense.
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